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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.550, de 2024, de autoria da ilustre Deputada

Flávia  Morais,  objetiva  estabelecer  diretrizes  para  a  Política  de  Rastreamento  e

Diagnóstico Precoce de Câncer de Pulmão, no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS), com foco na prevenção, na detecção precoce da doença, na melhoria das

taxas de sobrevida e na redução da mortalidade.

O  primeiro  artigo  cria  diretrizes  que  consolidam  a  Política  de

Rastreamento  e  Diagnóstico  Precoce  de  Câncer  de  Pulmão,  definindo  como

finalidade a prevenção, a detecção e o diagnóstico precoce da doença, bem como a

redução das taxas de mortalidade. 

O  artigo  seguinte  estabelece  diretrizes  voltadas  à  prevenção  do

tabagismo,  à  ampliação  de  estratégias  de  comunicação  com  a  população,  à

educação permanente dos profissionais de saúde, à inclusão de ações educativas
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sobre o câncer  de pulmão,  à busca ativa de grupos de alto  risco no âmbito  da

atenção  primária,  ao  atendimento  multiprofissional,  à  ampliação  da  oferta  de

serviços por meio da saúde digital, à definição de mecanismos de financiamento e

ao monitoramento e avaliação das ações implementadas. 

Em  seguida,  o  projeto  recomenda  a  realização  anual  do

rastreamento  do câncer  de  pulmão por  meio  de tomografia  computadorizada de

baixa dose em indivíduos de alto risco, com idade entre 50 e 80 anos e histórico

relevante de tabagismo.

Na justificação da proposição, a parlamentar destaca que o câncer

de pulmão é a principal causa de morte por câncer no Brasil, com baixos índices de

diagnóstico  em estágio  inicial  e  elevada mortalidade  em cinco anos.  Ressalta  o

impacto  econômico  significativo  da doença,  decorrente  sobretudo  do  diagnóstico

tardio, que eleva custos assistenciais e perdas de produtividade. 

A autora menciona a eficácia do rastreamento com tomografia de

baixa dose em grupos de alto risco, bem como a consonância da proposta com a

Política Nacional  de Prevenção e Controle do Câncer e com recomendações de

entidades médicas brasileiras, defendendo a integração do rastreamento às ações

de atenção primária e de controle do tabagismo.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Saúde;  Finanças  e

Tributação (art. 54 RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD).

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e seu

regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151, inciso III,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

É o Relatório.
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II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 2.550, de 2024, versa sobre tema de elevada

relevância  para  a  saúde  pública  brasileira,  pois  busca  instituir  diretrizes  gerais

voltadas à prevenção, ao diagnóstico precoce e ao cuidado integral do câncer de

pulmão no âmbito do SUS.

Dados do Instituto Nacional de Câncer (INCA) indicam que o câncer

de pulmão permanece como a principal causa de morte por câncer no País, tendo

ocasionado aproximadamente 30 mil óbitos em 2022, cenário fortemente associado

ao  diagnóstico  tardio  da  doença,  que  ocorre  majoritariamente  em  estágios

avançados, com impacto direto nas taxas de sobrevida.

Nesse  contexto,  a  proposição  apresenta  mérito  por  buscar  o

fortalecimento de ações estruturantes do SUS relacionadas à promoção da saúde, à

prevenção de fatores de risco e à identificação precoce do câncer de pulmão, em

acordo com os princípios da integralidade da atenção e da organização em rede dos

serviços de saúde.

Durante  a  análise  da  matéria,  foram  consideradas  contribuições

técnicas  relevantes  do  setor  de  saúde,  que  ressaltaram  a  importância  da

preservação da coerência do  texto  legal  com o arcabouço normativo vigente do

SUS,  bem como com os processos técnicos de definição de protocolos clínicos,

diretrizes  terapêuticas  e  incorporação  de  tecnologias  em  saúde.  Diante  dessas

considerações,  apresento  um  Substitutivo  que  ajusta  o  escopo  da  proposição,

mantendo seu núcleo essencial.

O  Substitutivo  concentra-se  na  fixação  de  diretrizes  gerais,  sem

impor detalhamentos operacionais ou tecnológicos,  o  que se  revela  adequado à

iniciativa parlamentar. 

O texto estabelece a orientação geral das ações de saúde voltadas

ao câncer de pulmão, em harmonia com as políticas nacionais vigentes e consolida
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diretrizes complementares relevantes,  como o estímulo a ações educativas e de

comunicação em saúde, a capacitação permanente dos profissionais, a articulação

com  a  sociedade  civil,  a  organização  do  cuidado  multiprofissional,  o  uso  de

estratégias de saúde digital e o monitoramento das ações desenvolvidas no âmbito

do SUS.

Além  disso,  o  texto  assegura,  de  forma  expressa,  que  a

implementação  dessas  diretrizes  observará  os  protocolos  clínicos,  as  diretrizes

terapêuticas e os processos de incorporação de tecnologias em saúde vigentes,

preservando a competência técnica do SUS e permitindo a atualização permanente

das práticas assistenciais com base em evidências científicas.

Dessa  maneira,  o  Substitutivo  mantém  o  mérito  da  proposição

original, ao mesmo tempo em que aperfeiçoa sua redação e ajusta seu conteúdo às

balizas  institucionais  do  SUS  e  à  técnica  legislativa,  contribuindo  para  o

aprimoramento  das  políticas  públicas  voltadas  ao  enfrentamento  do  câncer  de

pulmão no Brasil.

Diante do exposto,  voto pela  APROVAÇÃO do Projeto de Lei  nº

2.550, de 2024, na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado GERALDO RESENDE
Relator
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COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.550, DE 2024

Institui  diretrizes  gerais  para  a  prevenção,  o

diagnóstico  precoce  e  o  cuidado  integral  do

câncer de pulmão no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  diretrizes  gerais  para  a  prevenção,  o

diagnóstico precoce e o cuidado integral do câncer de pulmão no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS).

Art. 2º As diretrizes de que trata esta Lei orientam a organização das

ações de saúde voltadas ao câncer de pulmão, observadas as políticas nacionais

vigentes, com ênfase na promoção da saúde, na prevenção de fatores de risco e na

identificação precoce da doença.

Art. 3º Constituem diretrizes complementares das ações voltadas à

prevenção, ao diagnóstico precoce e ao cuidado integral do câncer de pulmão no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS):

I – o desenvolvimento de ações educativas e de comunicação em

saúde  destinadas  à  população  em geral  e  a  grupos  de  maior  risco,  voltadas  à

prevenção do câncer de pulmão e à conscientização sobre seus fatores de risco;

II  –  a  promoção da educação permanente  e  da capacitação dos

profissionais de saúde da atenção primária e da atenção especializada quanto à

prevenção, à identificação precoce e ao manejo do câncer de pulmão;
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III  –  o  estímulo  à  articulação  com  entidades  da  sociedade  civil,

instituições  científicas  e  organizações  representativas  da  área  da  saúde,  para

ampliar a disseminação de informações qualificadas sobre o câncer de pulmão;

IV  –  a  organização  do  cuidado  multiprofissional  às  pessoas  com

diagnóstico de câncer de pulmão, de forma compatível com o estágio da doença e

com o nível de atenção à saúde;

V – a ampliação do acesso a ações de diagnóstico precoce e de

cuidado por meio de estratégias de saúde digital,  observada a integração com a

rede de atenção à saúde;

VI  –  o  monitoramento  e  a  avaliação  das  ações  e  dos  serviços

prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) relacionados à prevenção,

ao diagnóstico precoce e ao cuidado do câncer de pulmão, com base em critérios

técnicos e indicadores previamente definidos.

Art. 4º A implementação das diretrizes previstas nesta Lei observará

os protocolos clínicos, as diretrizes terapêuticas e os processos de incorporação de

tecnologias em saúde vigentes no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado GERALDO RESENDE
Relator

________________________________________________________________________________________________________
Gabinete Brasília - Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gab. 304 – CEP: 70.160-900 – Fone: (61) 3215-5304

Escritório Campo Grande - Av.: Afonso Pena, 2440, Sala 23 - CEP: 79.002-074 – Fone: (67) 3025-4567
E-mail: dep.geraldoresende@camara.leg.br                            Site: www.geraldoresende.com.br *C

D2
62

80
36
94

30
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

02
/2

02
6 

15
:2

2:
01

.4
90

 - 
CS

AU
DE

PR
L 

1 
CS

AU
DE

 =
> 

PL
 2

55
0/

20
24

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geraldo Resende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262803694300


